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Termo de Referência 78/2025 
 

 

Informações Básicas 
 

Número do 

artefato 

 

UASG Editado por Atualizado em 

78/2025 
985041-PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE 

NOVA - MG 

ALINE MARTINS MENDES DA 

SILVA 

20/05/2025 09:13 

(v 3.0) 

Status 

CONCLUIDO 

 

Outras informações 
 
 

Categoria 
Número da 

Contratação 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 

continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Processo 

Administrativo 

Serviços de 

Protese Dentária 

 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de estabelecimentos de saúde para realização de serviços de laboratório de próteses dentárias, 

nos termos da tabela SIGTAP para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 1 

SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 

Código 

Tabela Sigtap 

Procedimento Descrição do 

Procedimento 

Valor Tabela 

SIGTAP 

Complementação Valor 

Unitário 

Quant. Valor Total 

   
Contemplando as 

seguintes etapas: 

     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
07.01.07.009- 

9 

 
 
 
 
 
 

 
Confecção de 

Prótese 

Parcial 

Removível 

Mandibular 

Etapa 1: estrutura 

metálica  com 

plano de cera 

( P l a n o   d e 

Orientação 

Articular) 

 
Etapa 2: estrutura 

metálica com 

montagem de 

dentes 

 
 
 

 
R$ 225,00 

 
 
 

 
R$228,3333 

 
 
 

 
R$ 

453,3333 

 
 
 

 
100 

 
 
 

 
R$ 45.333,33 

  
Etapa 3: prótese 

pronta. 

     

  
Obs.: Nos casos 

necessários, 

confecção de 

moldeira individual 
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  Contemplando as 

seguintes etapas: 

     

 
 
 

 
07.01.07.010- 

2 

 
Confecção de 

Prótese 

Parcial 

Removível 

Maxilar 

Etapa 1: estrutura 

metálica  com 

plano de cera 

( P l a n o   d e 

Orientação 

Articular) 

 
 
 

 
R$ 225,00 

 
 
 

 
R$ 228,3333 

 
 
 

 
R$ 

453,3333 

 
 
 

 
100 

 
 
 

 
R$ 45.333,33 

  
Etapa 2: estrutura 

metálica com 

montagem de 

dentes 

     

  
Etapa 3: prótese 

pronta. 

     

  
Obs.: Nos casos 

necessários, 

confecção de 

moldeira individual 

     

  
 
Contemplando as 

seguintes etapas: 

     

  
Etapa 1: modelo 

com plano de cera 

( P l a n o d e 

Orientação 

Articular) 

 
R$ 225,00 

 
R$ 158,3333 

 
R$ 

383,3333 

 
200 

 
R$ 76.666,66 

 
07.01.07.012- 

9 

Confecção de 

Prótese Total 

Removível 

Mandibular 

 
Etapa 2: modelo 

com montagem de 

dentes 

     

  
Etapa 3: prótese 

pronta. 

     

  
Obs.: Nos casos 

necessários, 

confecção de 

moldeira individual 

     

  
 
Contemplando as 

seguintes etapas: 

     

  
Etapa 1: modelo 

com plano de cera 

( P l a n o d e 

Orientação 

Articular) 

 
 
 

 
R$ 225,00 

 
 
 

 
R$ 158,3333 

 
 
 

 
R$ 

383,3333 

 
 
 

 
200 

 
 

 
R$ 76.666,66 

 
07.01.07.013- 

7 

Confecção de 

Prótese Total 

Removível 

Maxilar 

 
Etapa 2: modelo 

com montagem de 

dentes 

     

  
Etapa 3: prótese 

pronta. 

     

  
Obs.:Nos casos 

necessários, 
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  confecção de 

moldeira individual 

     

 
Valor Total 

 
R$135.000,00 

 
R$ 108.999,98 

 
R$ 243.999,98 

Valor Total: Duzentos e quarenta e três mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e 

oito centavos 
R$243.999,98 

 
1.1.1. Estima-se uma execução mensal de até 50 (cinquenta) próteses, conforme demandas originárias dos usuários 

do sistema público municipal de saúde do município de Ponte Nova -MG. 

1.2. O processo de credenciamento ficará aberto pelo prazo correspondente à execução do objeto, devendo ocorrer, 

no mínimo, uma publicação do edital a cada 12 (doze) meses, visando o ingresso de novos interessados. 

1.3. O credenciamento terá vigência desde a publicação do seu extrato, perdurando seus efeitos enquanto houver 

interesse da Administração. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
 
 
 
 
 

 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência 

 
 
 
 
 
 

 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 
 
 

 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 Os requisitos da contratação encontram-se listados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 
Subcontratação 

 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por 

se tratar de contratação de baixo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução. 

 
 
 
 

 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de Execução 

 
5.1. A prestação dos serviços acontecerá conforme demanda do Contratante. 

 
5.2. Os serviços contratados serão requeridos através de encaminhamento próprio do município em formulário 

específico do SUS, carimbados e assinados pelo médico do quadro da Secretaria Municipal de Saúde de Ponte 

Nova, conforme protocolos do Ministério da Saúde, acompanhado de carimbo de autorização da Unidade de Saúde 

solicitante; 

5.3. A execução dos serviços deverá ser feita através de profissionais especializados, responsabilizando- se por 

quaisquer danos causados pelos mesmos aos pacientes, decorrentes, de omissão, negligência, imperícia ou 

imprudência; 

5.4. A credenciada deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando- se 

recomendações de boa técnica, normas e legislação, colocando à disposição dos beneficiários do credenciamento 

somente profissionais registrados em seus respectivos conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados 

pelas normas da Organização Mundial de Saúde e pelo Ministério da Saúde; 

5.5. A realização dos serviços deverá ser executada no Município Ponte Nova de segunda a sexta-feira, em 

estabelecimento próprio da empresa credenciada, que atenda a todas as exigências legais para o tipo de 

empreendimento, inclusive às normas de Vigilância Sanitária. 

5.6. O proponente assumirá todas as responsabilidades legais decorrentes da emissão dos serviços realizados; 

 
5.7. As despesas com todos os materiais de consumo necessários a execução dos serviços será de 

responsabilidade da credenciada; 

5.8. Os equipamentos, que se façam necessários ao perfeito e bom desempenho dos serviços, deverão ser 

disponibilizados pela contratada, sem quaisquer ônus para a credenciada; 

5.9. Os recursos humanos, materiais de consumo tais como seringas, luvas, algodão, agulhas, recipientes etc., 

insumos, instrumentais e/ou equipamentos, necessários à execução dos serviços contratados, serão de inteira 

responsabilidade da credenciada, ou seja, sem ônus para o Município de Ponte Nova. 

5.10. As despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como salários, encargos sociais, fiscais, impostos, 

taxas e outros serão por conta da contratada. 

5.11. É expressamente proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados aos 

usuários do SUS, podendo a credenciada responder administrativamente em caso de ocorrência de quaisquer 

cobranças que vierem a ocorrer. 

 
Da execução dos serviços 

 
5.12. A Secretaria Municipal de Saúde através do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas será responsável 

pela confecção da moldagem da prótese nos pacientes e vazamento de gesso. 

5.15. O contratado deverá efetuar a retirada da moldagem no CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, à 

Avenida Doutor José Grossi, nº 111, Bairro Guarapiranga – Ponte Nova e/ou outros locais que compõem o 

segmento odontológico, situados nas Unidades Básicas de Saúde, devendo a retirada ser executada 24 horas após 

a solicitação. 
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5.15.1. A entrega deverá ser feita em dias úteis nos horários de 7:00 às 10:30h e 13:00 às 16:00h nos seguintes 

locais, de acordo com o local onde as próteses estão sendo feitas: 

 PSF Ana Florência: RUA AUGUSTO MAYRINK, 67, Ana Florência, Ponte Nova – MG 

 PSF Centro: RUA PRESIDENTE ANTONIO CARLOS, 499, Centro, Ponte Nova – MG 

 PSF Fátima: RUA LUIZ MARTINS SOARES SOBRINHO, 433, Bairro de Fátima, Ponte Nova – MG 

 PSF Novo Horizonte: RUA ANTONIO SEMIAO DE CARVALHO, 45, Novo Horizonte, Ponte Nova – MG 

 PSF Pacheco: PRACA JOAO MARTINS DE OLIVEIRA, 44, Pacheco, Ponte Nova – MG 

 PSF Pontal: RUA ANTONIO LUIZ ALEIXO, 79, Pontal, Ponte Nova – MG 

 PSF Rasa: RUA JOAQUIM MACHADO GUIMARAES, 516, Rasa, Ponte Nova – MG 

 PSF Santo Antônio: RUA MARCIO CAMPANTE BRANDAO, 179, Vale do Ipê, Ponte Nova – MG 

 PSF São Pedro: RUA TOCANTINS, 2, São Pedro, Ponte Nova – MG 

 PSF Triângulo: RUA JOAO ALVES DE OLIVEIRA, 353, Triângulo, Ponte Nova – MG 

 PSF Vau-Açu: RUA JOAO PINTO DE GODOY, 475, Vau-Açu, Ponte Nova – MG 

 PSF CEO – Centro de Especialidades Odontológicas: AV. DOUTOR JOSÉ GROSSI,111, Guarapiranga, 

Ponte Nova – MG 

Em caso de abertura de novas unidades básicas de saúde ou mudança de local de atendimento, a credenciada 

deverá realizar a entrega nos novos locais. A credenciante comunicará a credenciada com antecedência. 

 
5.15.2. O laboratório terá que entregar a primeira e a segunda etapas em 15 dias corridos e a terceira etapa em 20 

dias corridos após o recolhimento da etapa anterior na respectiva unidade de saúde. 

5.16. O paciente deverá comparecer no local de atendimento para possíveis provas e colocação da prótese, nos 

horários e datas previamente agendados. 

5.17. O Laboratório de Prótese deverá fazer a entrega dos trabalhos devidamente higienizados, acondicionados 

adequadamente em recipientes rígidos individualizados (fornecidos pelo próprio laboratório), lacrados e devidamente 

identificados. 

5.18. Caso a prótese concluída não se fixe corretamente no paciente, será necessário a realização do procedimento 

de reembasamento, obrigando-se a credenciada a realizá-lo, dentro do prazo de 7 dias úteis, contados a partir do 

recolhimento da prótese inadequada, sem qualquer ônus adicional para a contratante. 

5.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais 

empregados, dentro do período da garantia (1 ano), sem ônus adicional para a contratante. 

5.20. Todas as despesas envolvendo transporte, profissionais, matéria-prima, instrumentos, embalagens e demais 

custos que eventualmente venham surgir, provenientes dos serviços ora credenciados, são de inteira 

responsabilidade do Laboratório de Prótese 

 
Da especificação dos serviços 

 
5.21. Prótese Total Mandibular / Prótese Total Maxilar. 

 
5.22. Tipo de Dente: deverá ser elaborado com resina tipo Cross-Linked de alta densidade, maior estabilidade de cor 

e maior resistência à solubilidade; maior dureza superficial; requisitos ISO 336 e ADA; disponibilidade de, pelo 

menos, 05 (cinco) opções de cores; indicado para confecção de prótese total. 

5.23. Cores do dente: deverão ser utilizadas as seguintes cores: "60", “62”, “66”, “67” e “69”. 

 
5.24. Gengiva: Utilizar o Sistema Tomaz Gomes (STG) que constitui-se uma alternativa de caracterização gengival 

que foi criada pelo professor e protético Tomaz Gomes, frente a insatisfação com a cor rosa uniforme das bases 

protéticas convencionais e para facilitar a personalização da estética da prótese. Esse método é composto por 

escalas de cores gengivais policromáticas numeradas, uma matriz metálica usada nos casos em que a cor da 

mucosa oral é diferente das disponíveis nas escalas, diagramas com vários tipos de caracterizações, vênulas 

artificiais que simulam a vascularização e diversas cores de resinas com monômero residual reduzido e bom brilho 

que reproduzem de maneira mais fiel e individualizada à coloração, manchas, sombras, forma, contorno e volume da 

gengiva natural na base protética, levando a integração harmônica entre os tecidos orais e a prótese, 

proporcionando uma estética aprimorada, verossímil, personalizada e resultado mais agradável. Em resumo, o 

Sistema Tomaz Gomes (STG) é um método de caracterização que reproduz na base da prótese detalhes como 

forma, volume e coloração da gengiva, através de diversas cores de resinas e outros artifícios, tornando seu aspecto 

mais realístico e agradável e destaca-se ao mimetizar a gengiva natural, possibilitando um aspecto mais realístico, 
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refinado e resultado mais aceitável. O STG tem a função de mimetizar a gengiva natural, possibilitando um aspecto 

mais realístico, refinado e resultado mais aceitável. 

5.25. Palato: incolor. Em casos solicitados pelo dentista, pode ser feito com o palato rosa. 

 
5.26. Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros em relação à Prótese Total: toda e qualquer montagem de 

Prótese Total, deverá respeitar a dimensão vertical estipulada pelo cirurgião-dentista, à adequada curva de Spee, de 

Wilson e principalmente, a chave de molar. Para melhoria da estética do trabalho, deverão ser respeitados as 

inclinações axiais que cada elemento dentário ocupa na arcada e o alinhamento incial. A área chapeável de um 

modelo deverá ser aproveitada em sua totalidade, garantindo assim melhor retenção e estabilidade do trabalho. 

 
 
 
 
 
 
 

 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. Para efeito deste termo, 

equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a administração pública municipal e outra pessoa física 

ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que com outra denominação, tipo nota de empenho ou instrumento 

equivalente, e que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito. 

6.2.1. Nos termos do art. 8ª do Decreto Municipal nº 12.805/2022 ficam nomeados: 

 
a) Fiscal do contrato: 

 
- Alessandro Gomides Veiga Martins, saudebucalapspn@gmail.com; 

 
b) Gestor do contrato: 

 
- Janaina Barbosa Sete e Silva, gabinetesaude@pontenova.mg.gov.br, 

 
6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.7. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 
Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização 

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

mailto:saudebucalapspn@gmail.com
mailto:gabinetesaude@pontenova.mg.gov.br
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

 
Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
 
 
 
 

 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
7.1. O CONTRATADO deverá encaminhar mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde, o arquivo, em meio físico 

(papel/demonstrativo) e digital (CD-Rom ou pen drive), constando produção dos serviços contratados conforme 

modelo estabelecido pela CONTRATANTE, de média e alta complexidade, dentro do cronograma estabelecido; 

7.2. A Secretaria Municipal de Saúde fará o consolidado de toda a produção bem como o processamento mensal da 

produção de todos os serviços e encaminhará a Base de Dados para o DATASUS, dentro do cronograma 

estabelecido; 

7.3. A Secretaria Municipal de Saúde de Ponte Nova, através do Serviço de Controle e Avaliação da SEMSA, 

informará o valor correspondente ao percentual da parcela variável aprovada, dentro do cronograma estabelecido; 

7.4. A SEMSA encaminhará memorando à Secretaria de Fazenda/Contabilidade do FMS, solicitando previsão 

orçamentária, de acordo com o valor encaminhado para gerar pagamento ao CONTRATADO; 

7.5. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será feito conforme os valores constantes na tabela de 

preços, parte integrante do presente Termo de Referência; 
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7.6. Os valores a serem pagos somente serão liberados após solicitação e apresentação da nota fiscal dos serviços 

prestados. 

7.7. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a conclusão do serviço e liberação da Nota Fiscal 

pelo setor competente; 

7.8. Estando o objeto em desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, fica a Secretaria 

Municipal requisitante autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas 

as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação à sociedade empresária, das penalidades 

previstas na legislação aplicável; 

 

7.9. Nenhum pagamento será feito antecipadamente; 

 
Forma de pagamento 

 
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. Conforme Decreto Municipal nº 13.131/2023, a retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento 

fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012, ou em norma que vier a 

alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. 

7.21.1. Os documentos de cobrança emitidos em desacordo com o contido no Decreto Municipal nº 13.131/2023 não 

serão aceitos para fins de liquidação de despesa e pagamento. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
Do Recebimento 

 
7.23. Os serviços serão recebidos provisoriamente a partir do recebimento do relatório mensal emitido pela 

contratada, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.24. Verificada a conformidade, o fiscal deverá elaborar Termo de Recebimento Provisório, e encaminhá-lo ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.25. Os serviços serão recebidos definitivamente por servidor designado pela autoridade competente, após a 

verificação do Termo de Recebimento Provisório e consequente aceitação, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.25.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.25.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.25.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.26. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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 Do Reajustamento de Preços, Atualização Financeira  

 7.27. O contratado poderá solicitar o reajuste de preços no valor de complementação pago pelo município de Ponte 
Nova se comprovado o aumento dos materiais odontológicos utilizados. 
 

 Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

inexigibilidade, com fundamento na hipótese do art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
Exigências de habilitação 

 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

 
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 

, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição no 

cadastro de contribuinte municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.17. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

 
Qualificação Técnica 

 
8.18. Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente emitido por órgão federal 

ou estadual que comprove sua atividade comercial. 

8.19. Certidão de Registro e quitação da empresa junto ao órgão de classe (CRO - MG); 

 
8.20. Registro ativo de CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) emitido no site http://cnes.datasus. 

gov.br; 

8.21. Certidão de regularidade do responsável técnico junto à entidade profissional competente (CRO); 

 
8.22. Declaração de Responsabilidade Técnica, contendo nome, CPF e CRO do profissional responsável pela 

prestação do serviço, devidamente assinada pelo representante legal da licitante e pelo responsável técnico. O 

responsável Técnico e a contratada deverão manter vínculo jurídico de natureza trabalhista, por meio de carteira de 

trabalho anotada, ou cível, por meio de contrato de prestação de serviços, ou empresarial, por meio de estatuto ou 

contrato social. 

 

 
Declarações 

 
8.23. O Credenciante deverá apresentar declarações, subscritas pelo representante legal, facultada a utilização do 

modelo contido no edital, atestando que: 

 Não foi considerada inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 Não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze), em cumprimento do 

disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República; 

 Os responsáveis não são servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

 Dispõe de local equipado e de uma equipe técnica habilitada e capacitada a realizar os serviços solicitados; 

 Que se responsabiliza pela prestação dos serviços em conformidade com a legislação pertinente, e que 

concorda em prestar serviços objeto deste edital em seu estabelecimento, aceitando receber os valores pré- 

definidos em edital. 

8.24. A documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e demais documentos 

inerentes ao credenciamento, observado o disposto no respectivo edital, deverá ser analisada de forma integral no 

prazo máximo de quinze dias úteis, contados da juntada aos autos físicos e/ou eletrônicos do procedimento, 

prorrogável uma vez por igual período, admitida a hipótese de solicitação de esclarecimentos, retificações e 

complementações da documentação do interessado. 

 
 
 
 
 
 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 2.439.999,98 

http://cnes.datasus/
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. O custo estimado total anual da contratação é de R$ 243.999,98 (duzentos e quarenta e três mil novecentos e 

noventa e nove reais e noventa e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do subitem 1.1 deste 

Termo de Referência. 

 
 

 

9. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária da secretaria 

requisitante constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

a) Órgão 02, Unidade 02.10, Função Programática 10.301.0019.2505.3.3.90.39.00 Ficha nº391 

 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

 

11. Obrigações do Contratante 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus 

anexos; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 
11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

 
11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do objeto, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

11.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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12. Obrigações do Contratado 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.11. Manter durante toda a vigência do contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

12.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 
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12.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

12.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

12.20. A contratada deve reservar, nos termos da lei municipal nº 4.503/2021, o percentual de 10% (dez por cento) 

das vagas necessárias para execução do contrato para: 

12.20.1. Mulheres vítimas de violência doméstica, nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 07.08.2006, com 

comprovada dependência financeira; 

12.20.2. Pessoas oriundas ou egressas há no máximo 05 (cinco) anos do sistema prisional; 

 
12.20.3. Travestis ou transexuais. 

 
12.21. Nas hipóteses em que a aplicação do percentual de 10% (dez por cento) previsto no 10.20 resultar em 

número fracionário, efetuar-se-á o arredondamento para o número inteiro maior. 

12.22. A exigência da reserva mencionada no 10.20 é restrita às contratações cuja execução exija 10 (dez) ou mais 

profissionais, incluindo todas as áreas, tanto administrativas, quanto operacionais, incluindo no cômputo estagiários, 

trainees e outras formas de contratação admitidas por lei. 

12.23. As vagas reservadas serão distribuídas de forma igualitária entre os grupos descritos em 12.20.1 a 12.20.3. 

 
12.24. Caso as divisões de vagas não puderem ser feitas de forma igualitária, a preferência para alocação de vagas 

observará a ordem de prioridade, primeiro, 10.20.1. e, por último, 10.20.3. 

12.25. A empresa deverá apresentar no momento da contratação: 

 
12.25.1. Para mulheres vítimas de violência doméstica: 

 
12.25.1.1. Relatório médico ou assistencial ou certidão de órgão público que comprove essa 

condição, emitida por Delegacia, Poder Judiciário, Ministério Público, Secretaria Municipal de Saúde 

ou de Assistência Social, entre outros órgãos pertinentes, acompanhada da carteira de trabalho que 

ateste a condição de desempregada e de autodeclaração que confirme não exercer cargo ou 

emprego público e não possuir outra fonte de renda. 

12.25.2. Para pessoas oriundas ou egressas do sistema prisional: 

 
12.25.2.1. Documento emitido pelo sistema prisional. 

 
12.25.3. Para travestis ou transexuais: 

 
12.25.3.1. Autodeclaração. 

 
12.26. A empresa deve garantir aos empregados o respeito à autodeclaração de gênero: 

 
12.26.1. Por meio da utilização de nome social, sempre que requisitado e; 

 
12.26.2. Com ampla liberdade de expressão da identidade de gênero, respeitando o modo de falar, vestir, 

falar, o uso do banheiro do gênero com o qual se identifica ou realização de modificações corporais e 

aparência física. 

12.26.3. O descumprimento das cláusulas 12.20 a 12.26.2, incorrerá nas penalidades descritas no art. 3º da 

Lei Municipal nº 4.503/2021, desde que não comprove o cumprimento do procedimento previsto no art. 2º da 

Lei 4.503/2021. 
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13. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Ciente e de acordo. 

 

 

 

 

 

 

ALINE MARTINS MENDES DA SILVA 

Coordenador II de Compras 

 

 

 

Despacho: Ciente e de acordo. 

 

 

 

 

 

 

KATIA JARDIM DE CARVALHO IRIAS 

Secretária Municipal de Saúde 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

